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dos órgãos seccionais de seu âmbito de atuação com vistas a iden-
tificar necessidades e harmonizar as proposições a serem apresentadas
à Comissão de Coordenação do SIGA.

Parágrafo único. As subcomissões serão presididas por re-
presentante designado pelo respectivo Ministro.

Art. 9o- Os órgãos setoriais do SIGA vinculam-se ao órgão
central para os estritos efeitos do disposto neste Decreto, sem prejuízo
da subordinação ou vinculação administrativa decorrente de sua po-
sição na estrutura organizacional dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal.

Art. 10. Fica instituído sistema de informações destinado à
operacionalização do SIGA, com a finalidade de integrar os serviços
arquivísticos dos órgãos e entidades da administração pública federal.

Parágrafo único. Os órgãos setoriais e seccionais são responsá-
veis pela alimentação e processamento dos dados necessários ao desen-
volvimento e manutenção do sistema de que trata o caput deste artigo.

Art. 11. Compete ao Arquivo Nacional, como órgão central
do SIGA, o encaminhamento, para aprovação do Ministro Chefe da

Casa Civil da Presidência da República, das normas complementares a
este Decreto, deliberadas pela Comissão de Coordenação do SIGA.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID874441-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

Autoriza o aumento do capital social do Ban-
co do Estado do Maranhão S.A., mediante
subscrição de ações em moeda corrente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o dis-
posto no art. 4o- do Decreto-Lei no- 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica o Banco do Estado do Maranhão S.A. autorizado
a promover aumento de seu capital social, mediante subscrição de até
160.000.000 (cento e sessenta milhões) de ações ordinárias, no valor
de até R$ 27.500.000,00 (vinte e sete milhões e quinhentos mil reais),
com recursos do Estado do Maranhão, previstos no Contrato de Aber-
tura de Crédito e de Compra e Venda de Ações sob Condição, fir-
mado em 30 de junho de 1998.

Parágrafo único. O preço da emissão será obtido pelo valor
patrimonial das ações.

Art. 2o- Fica a União autorizada a não subscrever as sobras de
ações eventualmente existentes dos acionistas minoritários.

Art. 3o- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

<!ID874442-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 298.473.223,00
para reforço de dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso XI, da Lei no- 10.640, de 14 de
janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
298.473.223,00 (duzentos e noventa e oito milhões, quatrocentos e setenta e três mil, duzentos e vinte
e três reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão do superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 2002.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo II deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73104 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E
AS DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

298.473.223 

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0223 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA
COMPENSACAO FINANCEIRA - TRATADO DE
ITAIPU (LEI N. 8. 001, DE 1990 - ART. 1. )

65.496.752 

28 845 0903 0223 0001 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA
COMPENSACAO FINANCEIRA - TRATADO
DE ITAIPU (LEI N. 8. 001, DE 1990 - ART. 1.
) - NACIONAL

65.496.752 

F 3 1 30 0 338 32.748.376 

F 3 1 40 0 338 32.748.376 

28 845 0903 0548 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DOS
ROYALTIES PELA PRODUCAO DE PETROLEO
E GAS NATURAL (LEI N. 9. 478, DE 1997 -
ART. 48)

121.963.224 

28 845 0903 0548 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DOS
ROYALTIES PELA PRODUCAO DE PETRO-
LEO E GAS NATURAL (LEI N. 9. 478, DE
1997 - ART. 48) - NACIONAL

121.963.224 

F 3 1 30 0 338 60.029.454 

F 3 1 40 0 338 61.933.770 

28 845 0903 0549 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DOS
ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUCAO
DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI N. 9.
478, DE 1997 - ART. 49)

87.777.720 

28 845 0903 0549 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DOS
ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODU-
CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI
N. 9. 478, DE 1997 - ART. 49) - NACIONAL

87.777.720 

F 3 1 30 0 338 42.872.573 

F 3 1 40 0 338 44.905.147 

28 845 0903 0551 TRANSFERENCIAS DO FUNDO ESPECIAL
DOS ROYALTIES PELA PRODUCAO DE PETRO-
LEO E GAS NATURAL (LEI N. 7. 525, DE 1986 -
ART. 6. )

13.339.371 

28 845 0903 0551 0001 TRANSFERENCIAS DO FUNDO ESPECIAL
DOS ROYALTIES PELA PRODUCAO DE PE-
TROLEO E GAS NATURAL (LEI N. 7. 525,
DE 1986 - ART. 6. ) - NACIONAL

13.339.371 

F 3 1 30 0 338 2.667.874 

F 3 1 40 0 338 10.671.497 

28 845 0903 0552 TRANSFERENCIAS DO FUNDO ESPECIAL
DOS ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODU-
CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI N.
9. 478, DE 1997 - ART. 49)

9.896.156 

28 845 0903 0552 0001 TRANSFERENCIAS DO FUNDO ESPECIAL
DOS ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRO-
DUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL
(LEI N. 9. 478, DE 1997 - ART. 49) - NACIO-
NAL

9.896.156 

F 3 1 30 0 338 1.979.231 

F 3 1 40 0 338 7.916.925 

TOTAL - FISCAL 298.473.223 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 298.473.223 

ANEXO II

(Demonstrativo de que trata o art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

Itens (1) Dotação Atual (2)
Previsão Decreto no-

4.894 (3)
Margem para Crédito

em não Discricionárias
Movimentação Lí-
quida do Crédito

Transferência a Estados e Mu-
nicípios
Compensações Financeiras 6.862,6 7.774,7 912,1 298,5

TO TA L 6.862,6 7.774,7 912,1 298,5

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.894, de 25 de novembro de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.
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dos órgãos seccionais de seu âmbito de atuação com vistas a iden-
tificar necessidades e harmonizar as proposições a serem apresentadas
à Comissão de Coordenação do SIGA.

Parágrafo único. As subcomissões serão presididas por re-
presentante designado pelo respectivo Ministro.

Art. 9o- Os órgãos setoriais do SIGA vinculam-se ao órgão
central para os estritos efeitos do disposto neste Decreto, sem prejuízo
da subordinação ou vinculação administrativa decorrente de sua po-
sição na estrutura organizacional dos órgãos e entidades da admi-
nistração pública federal.

Art. 10. Fica instituído sistema de informações destinado à
operacionalização do SIGA, com a finalidade de integrar os serviços
arquivísticos dos órgãos e entidades da administração pública federal.

Parágrafo único. Os órgãos setoriais e seccionais são responsá-
veis pela alimentação e processamento dos dados necessários ao desen-
volvimento e manutenção do sistema de que trata o caput deste artigo.

Art. 11. Compete ao Arquivo Nacional, como órgão central
do SIGA, o encaminhamento, para aprovação do Ministro Chefe da

Casa Civil da Presidência da República, das normas complementares a
este Decreto, deliberadas pela Comissão de Coordenação do SIGA.

Art. 12. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
José Dirceu de Oliveira e Silva

<!ID874441-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

Autoriza o aumento do capital social do Ban-
co do Estado do Maranhão S.A., mediante
subscrição de ações em moeda corrente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que
lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição, tendo em vista o dis-
posto no art. 4o- do Decreto-Lei no- 1.678, de 22 de fevereiro de 1979,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica o Banco do Estado do Maranhão S.A. autorizado
a promover aumento de seu capital social, mediante subscrição de até
160.000.000 (cento e sessenta milhões) de ações ordinárias, no valor
de até R$ 27.500.000,00 (vinte e sete milhões e quinhentos mil reais),
com recursos do Estado do Maranhão, previstos no Contrato de Aber-
tura de Crédito e de Compra e Venda de Ações sob Condição, fir-
mado em 30 de junho de 1998.

Parágrafo único. O preço da emissão será obtido pelo valor
patrimonial das ações.

Art. 2o- Fica a União autorizada a não subscrever as sobras de
ações eventualmente existentes dos acionistas minoritários.

Art. 3o- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e
115 o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Antonio Palocci Filho

<!ID874442-0> DECRETO DE 12 DE DEZEMBRO DE 2003

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Transferências a Estados, Dis-
trito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$ 298.473.223,00
para reforço de dotações consignadas na Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o-, inciso XI, da Lei no- 10.640, de 14 de
janeiro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o- Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003), em
favor de Transferências a Estados, Distrito Federal e Municípios, crédito suplementar no valor de R$
298.473.223,00 (duzentos e noventa e oito milhões, quatrocentos e setenta e três mil, duzentos e vinte
e três reais), para atender à programação indicada no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o- Os recursos necessários à execução do disposto no art. 1o- decorrerão do superávit
financeiro apurado no Balanço Patrimonial da União de 2002.

Art. 3o- A demonstração de que trata o caput do art. 4o- da Lei no- 10.640, de 2003, consta do
Anexo II deste Decreto.

Art. 4o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 12 de dezembro de 2003; 182o- da Independência e 115o- da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guido Mantega

ORGAO : 73000 - TRANSFERENCIAS A ESTADOS, DISTRITO FEDERAL E MUNICIPIOS
UNIDADE : 73104 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DE MINAS E ENERGIA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR 

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00 

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0903 OPERACOES ESPECIAIS: TRANSFERENCIAS CONSTITUCIONAIS E
AS DECORRENTES DE LEGISLACAO ESPECIFICA

298.473.223 

OPERACOES ESPECIAIS

28 845 0903 0223 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA
COMPENSACAO FINANCEIRA - TRATADO DE
ITAIPU (LEI N. 8. 001, DE 1990 - ART. 1. )

65.496.752 

28 845 0903 0223 0001 TRANSFERENCIA DE COTAS-PARTES DA
COMPENSACAO FINANCEIRA - TRATADO
DE ITAIPU (LEI N. 8. 001, DE 1990 - ART. 1.
) - NACIONAL

65.496.752 

F 3 1 30 0 338 32.748.376 

F 3 1 40 0 338 32.748.376 

28 845 0903 0548 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DOS
ROYALTIES PELA PRODUCAO DE PETROLEO
E GAS NATURAL (LEI N. 9. 478, DE 1997 -
ART. 48)

121.963.224 

28 845 0903 0548 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DOS
ROYALTIES PELA PRODUCAO DE PETRO-
LEO E GAS NATURAL (LEI N. 9. 478, DE
1997 - ART. 48) - NACIONAL

121.963.224 

F 3 1 30 0 338 60.029.454 

F 3 1 40 0 338 61.933.770 

28 845 0903 0549 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DOS
ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODUCAO
DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI N. 9.
478, DE 1997 - ART. 49)

87.777.720 

28 845 0903 0549 0001 TRANSFERENCIAS DE COTAS-PARTES DOS
ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODU-
CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI
N. 9. 478, DE 1997 - ART. 49) - NACIONAL

87.777.720 

F 3 1 30 0 338 42.872.573 

F 3 1 40 0 338 44.905.147 

28 845 0903 0551 TRANSFERENCIAS DO FUNDO ESPECIAL
DOS ROYALTIES PELA PRODUCAO DE PETRO-
LEO E GAS NATURAL (LEI N. 7. 525, DE 1986 -
ART. 6. )

13.339.371 

28 845 0903 0551 0001 TRANSFERENCIAS DO FUNDO ESPECIAL
DOS ROYALTIES PELA PRODUCAO DE PE-
TROLEO E GAS NATURAL (LEI N. 7. 525,
DE 1986 - ART. 6. ) - NACIONAL

13.339.371 

F 3 1 30 0 338 2.667.874 

F 3 1 40 0 338 10.671.497 

28 845 0903 0552 TRANSFERENCIAS DO FUNDO ESPECIAL
DOS ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRODU-
CAO DE PETROLEO E GAS NATURAL (LEI N.
9. 478, DE 1997 - ART. 49)

9.896.156 

28 845 0903 0552 0001 TRANSFERENCIAS DO FUNDO ESPECIAL
DOS ROYALTIES EXCEDENTES PELA PRO-
DUCAO DE PETROLEO E GAS NATURAL
(LEI N. 9. 478, DE 1997 - ART. 49) - NACIO-
NAL

9.896.156 

F 3 1 30 0 338 1.979.231 

F 3 1 40 0 338 7.916.925 

TOTAL - FISCAL 298.473.223 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 298.473.223 

ANEXO II

(Demonstrativo de que trata o art. 4o- da Lei no- 10.640, de 14 de janeiro de 2003)

R$ milhões

Itens (1) Dotação Atual (2)
Previsão Decreto no-

4.894 (3)
Margem para Crédito

em não Discricionárias
Movimentação Lí-
quida do Crédito

Transferência a Estados e Mu-
nicípios
Compensações Financeiras 6.862,6 7.774,7 912,1 298,5

TO TA L 6.862,6 7.774,7 912,1 298,5

(1) Compatível com o detalhamento do Anexo X do Decreto no- 4.894, de 25 de novembro de 2003.
(2) Considera a dotação no momento do encaminhamento.
(3) Valores referentes à projeção da despesa orçamentária, por competência.




